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(Processo SEI nº 3552205.404.00131755/2025-60)
LEI Nº 13.340, DE 9 DE OUTUBRO DE 2 025.
(Institui o “Domingo Solidário de Aparecidinha” no Município de Sorocaba, a ser realizado 
anualmente no primeiro domingo do mês de maio, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 526/2025 – autoria do Vereador ROGÉRIO PEREIRA MARQUES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Sorocaba, o Domingo Solidário de Apare-
cidinha a ser realizado anualmente no primeiro domingo do mês de maio, com atividades de 
caráter voluntário e solidário, abertas à população. 
Art. 2º  O Domingo Solidário de Aparecidinha tem como objetivo fomentar a solidariedade, a 
inclusão social e o bem-estar da comunidade.
Parágrafo único.  O Dia Municipal do “Domingo Solidário de Aparecidinha” passa a integrar o 
Calendário Oficial do Município.  
Art. 3º  O evento poderá ser organizado em parceria com entidades da sociedade civil, ONGs, 
igrejas, voluntários, empresas e instituições públicas ou privadas. 
Art. 4º  O Poder Executivo poderá, por meio de suas secretarias, apoiar a realização do evento 
com estrutura, logística, divulgação e profissionais, respeitada a disponibilidade orçamentária. 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 9 de outubro de 2 025, 371º da Fun-
dação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ
Secretária da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa oficializar o Domingo Solidário de Aparecidinha, evento que já 
vem sendo realizado há 3 (três) anos consecutivos no bairro Aparecidinha no Município de 
Sorocaba, demonstrando sua relevância e impacto positivo junto à população. 
A ação envolve uma rede solidária de voluntários, profissionais e entidades que, de forma 
gratuita, proporcionam um dia de cuidado, lazer, acolhimento e apoio para centenas de mu-
nícipes. São disponibilizados cortes de cabelo, exames básicos de saúde, orientação sobre 
cuidados com pets, bazar de roupas e utensílios, distribuição de alimentos in natura e até 
almoço comunitário. 
Ao institucionalizar o evento no calendário oficial do Município, garantimos maior visibilidade, 
incentivo à participação e facilitação de apoio institucional, respeitando sempre a autonomia 
da sociedade civil e o espírito voluntário da iniciativa.
Trata-se, portanto, de um reconhecimento ao empenho dos organizadores e de um compro-
misso do Poder Público com a promoção da solidariedade, da saúde e da cidadania. Por todo 
o exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa.

 
(Processo SEI nº 3552205.404.00144658/2025-37)
LEI Nº 13.342, DE 15 DE OUTUBRO DE 2 025.
(Estabelece como cidades-irmãs a cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, e a cidade de San 
Salvador, República de El Salvador e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 680/2025 – autoria do Vereador LUIS SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam reconhecidas oficialmente como cidades-irmãs a cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo, e a cidade de San Salvador, República de El Salvador. 
Art. 2º  O Poder Executivo poderá firmar acordos, programas de ação, convênios e outros 
programas de cooperação técnica entre as cidades mencionadas no art. 1º desta Lei. 
Art. 3º  O intercâmbio abrangerá programas científicos, sociais, ambientais, culturais, esporti-
vos e comerciais entre as cidades-irmãs. 
Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 
Art. 5º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria. 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 15 de outubro de 2 025, 371º da Fun-
dação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o município de Sorocaba, no Estado de 
São Paulo, como cidade-irmã de San Salvador, capital da República de El Salvador, no espírito 
de cooperação mútua, intercâmbio cultural, econômico, educacional e institucional entre os 
dois municípios. 
A irmandade entre cidades é uma prática internacionalmente reconhecida, incentivada por 
organismos como a ONU e a Unesco, visando promover o entendimento entre os povos, forta-
lecer relações diplomáticas locais e estimular o desenvolvimento conjunto por meio da troca 
de experiências e boas práticas em diversas áreas, como educação, meio ambiente, saúde pú-
blica, turismo, tecnologia e desenvolvimento urbano. San Salvador, fundada em 1525, é uma 
cidade de rica história e cultura, centro político, econômico e cultural de El Salvador. Conta 
com uma população de aproximadamente 570 mil habitantes (área metropolitana superior a 
2 milhões), sendo um polo regional de comércio e inovação. Possui universidades, centros de 
pesquisa, instituições culturais e um expressivo movimento artístico. 
Por sua vez, Sorocaba é reconhecida como uma das cidades mais desenvolvidas do interior 
paulista, com forte vocação industrial, tecnológica e educacional, além de possuir uma tra-
dição de acolhimento e internacionalização. Já mantém relações de cooperação com outras 
cidades-irmãs ao redor do mundo, demonstrando sua capacidade e interesse em integrar-se 
a redes internacionais de colaboração. 
A escolha de San Salvador como cidade-irmã está alinhada com os princípios de solidariedade 
internacional e aproximação com a comunidade latino-americana. Além disso, o município de 
Sorocaba abriga uma população de imigrantes e descendentes de países da América Central, 
o que contribui para uma relação já existente de afinidade cultural e humana. 
A formalização dessa irmandade permitirá a celebração de convênios de cooperação entre as 
administrações municipais, a realização de eventos conjuntos, o fomento ao turismo bilateral, 
a troca de estudantes e profissionais, bem como o fortalecimento das relações entre os povos 
brasileiro e salvadorenho. 
Dessa forma, proponho a aprovação deste Projeto de Lei como uma iniciativa estratégica para 
a internacionalização de Sorocaba, ampliando seus horizontes de cooperação e promovendo 
o intercâmbio cultural e institucional com San Salvador, em benefício mútuo de ambas as 
cidades.
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